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I. DÂ§ PARTES

COHTRATÂNTE:

A CÂMARA FJluNtctPAt DE CÀ.,|AMAR, Pessoa Jurídica de Direito Publico lnterno, inscrita no CNPJ scb no

51.447.47210001-28, situada na Avenida Professor Walter Ribas de Andrade no 555, CEP: ü7752-000 *
I 

-,Bairro Agua Fria, na cidade de Cajarnar, Estado de São Paulo, doravante denominada CCNTRATANTT,

neste ato representado pelo Presidente, o Senhor CLEBER CANDIDO §lLVÀ,

CONTRÂTADA:

§t!"s.E. MONTAGEN§ E SERVIÇOS ELÉTRIC0§ LTDA EPP, sociedade empresariallirnitada,
com sede na Rua Rubens Barbosa, no181, Jordanésia - Cajamar - §P, inscrita no üNFJ s*b o
nü 03.621.3§910001-00, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu Sócio Proprietário §r. Cscar Batista Ribeiro, brasileiro, solteiro, empresário, portador do
RG n.o 27.676.809-7 §SP-SP e do CPF n.o 309.837.818-26 , residente e domiciliado à Rua
Pedrq Domingues, no1500, Centro - Cajamar - SP.

tl 1QÃ§ Pl§Fü§lÇ?ES ÇOl'lT§ÂfUAis

P*io present* instrum*ntü, e na rn*lhrr f*nna de direito, as parte§ *ntericrmente individuadas e

devidamente qualifi*aca*, r*s*lvem **fi§*ãl:t* a autorizaçâc *xarada nos aut*s do PROCE§§S
Aüí\dlNi§TRÂTtVü í\do 34t51?0?3 f tCl{illTE ruu 111?*23, paetuar o pres*nte instr*m*r:t* ***tratual quc

será *m iud* regido peia* ciau*i:ias qu* aesii*m e rnutuar*ente s* autorgam.

"flwnilaAoJ Íilafter&iôas dc§n[rade n" 555, fiabro§.gutiFric- Cqiamar/Sç- {V,{P 07.752-A0{)
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1.1. Constitui objeto do presenie contrato a contratação de empresa especializada para a prestação

de servÇos diversos de manutenção e reparaçâo predial corretiv4 que compreende o íornecimentc de mâo de obra

espmializada, ccm fomeeir:':ento de materiais pârÊ c predioda 0.arnap Municipai de ta.larnar, de aeord* *oin

as especificaçÕes do Â.nexç I {Terma de Refei'êneiai e demais exigências

1.2. Considerarn-se par'iês integranies deste eontrato,0 Convite n'1'1/ãÜ23 * §su§ Ânexos,

inclusive o Tenno de RefeÉncia e a Proposta Üsmerclal apresentade peia üontratada'

1.3, O rqime de execuçâo e de Empreitada por Preço Global'

1.4. O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acrêscimos ou

supressÕes nos iermos dc Art. 65, § 1o da Lei Federal no 8.66611993.

2. COi'lDlÇOrS oe EXECUÇÂO:

2.1 . Os serviços deverâo ser executados conforme as especificaçÕes e condiçôes estabelecidas no

Termo de Referência - Anexo I do Convite; e serão recebidos pelo gestor do contrato jâ designada no

Termo de Referência,

?,1.i, tarr*rão p*r ccnta da Contr*tada as despesâs pârâ efetivo atendimento aa obietc liçitad*, tais

e*mc maieriais, equipamer:tüs, ãcesc*rios, transpcrte, tributos, Ênüarüos irabalhisias e prevideneiárias

decori'entes de sua execuçã*.

2.2, ü praaa dc execuçã* dcs s*r"+içrs será de aiá 30 {trinta} dias, contad*s a partir Ca det* de

*ssinati,:re rj* eonirata peias part*s'

3. Ê*tu',SlÇÕ=s *e RÊGEBltutrEt{T*:

3.1. ü obj*t* desta lieiiaçã* será rec*bicio pela ü*ntratante cientro das eondiçÕes *sp*elfica*as srí}

ccntrato.

3.1.1 Os Serviços prestados serão executados de acordo com as especificaçoes constantes do Convite

e seus Anexos e da Proposta apresentada pela Contratada'

3,2. Cnnstatadas inegularidades ou inconformidades nos serviços prestados, a fiscalização da

contratante, sem p1eluízo Oãs penalidades cabiveis, poderá rejeita-lo (no todo cu ern parte) se não

conesponder às espáciÍicaçaes do Tenno de Referência - Anexo l, determinando sua substituição ou

correçã0.

2.2.1, As inegularidades deverâo ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de 24 {vinte e

quatro) horas, contados do recebimento da Nctificação por escrito.

3.3. O recebimento dos serviços não exime a Contraiada de sua responsabilidade, na fsrma da Lei,

pela qualidade, correção e seguranÇa das serviços prestados'

eo"ll* errl, Wa{*er Ri6as Éa findr*de n', 555, r*airro -ft§ua lFria - Ç*iatxadsa - ffi{h a7'752-$ÜÜ
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4" pRAãü pÂRA rnEsraçÃü Dos sERVrÇos:

4.1. O prazo para a prestação dos serviços será de ate 30 {trinta) dias, contados a partir da data de
assinatura d* contratt pela empresa conÍatada, podendo ser pronogado, por açordo das partes, nos

termcs do ari, 57 da Lei Federal n'8,6ô§l$3 e aiteraçÕ+s,

5" YÂLÕã, RECU*SSS FINÂ§{CEIR§§ E FAGÂ3*ET'IT*:

5.1. e valor total dc presenie eantralo corresponde a R$ 173"724,53 {c**to e setenta e três ií'iil e
setÊcentcs e vinte e quatro ieais e ei*quent* É *Õvê cenl*vcs], e*nferme Bropasta d* pr*ças.

5.2. As despesas decsn*nt*s da pr*sente tieitaçâa s*rã* supartad*s p*la Dataçãr ürçam*ntaria
nf 01,031.0*58.1122,3.3,S*.39.**, Fi*h* *rçament*ria n0 *2, l{*te de Rss*rya nã ?15?, suplementadas
se necessária.

5.3. 0 pagamento será realizado mediante deposito em conta bancária, em nome da Contratada, a
ser indicada na proposta comercial, mediante nota fiscal atestada pela Diretoria requisitantê, nos termos
do item I da Carta Convite.

5.4. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança pâra a
gestora do csntrêto designada, confon'ne Termo de Referência,

5.5. Havendo dirergência 0u erro na enrissão do documentc fiscal, fica intenompido o praus pâra
pagamcntc, sendo iniciada nova ecntagem somente apos a regularizaçã0.

$. 0BRTGAçÕE§ DA COr{TRATABÂ:

§.1. Arcar eom tad*s as despesas reiativas à execução dos serviçcs abjeta deste c*ntrato.

6.2. Nã* transferir {n* tcdo ou em parte} e abjeto dc presente conirate ,

6,3. Manter-se, durante toda a execuçâo do eonirata, em eompatibilidade mía as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de habititação e qualificação exigidas na licitaçã0.

6.4. Atender integralmente o disposto no Termo de Referência - Anexo L

r. 0BRTGAÇÔEs 0o 00NTRÀTANTE:

7 .1. EÍetuar o pagamento nas condiçôes e preços pactuados.

7.2. Deverá a contratante acornpanhar e Íiscalizar a execução deste Contrato, bem como notificar
a CONTRATADA qualquer irregutaridade encontrada em sua execuçâo.

s. RÊscrsÃo E §ANÇ0E§:

8,1, O não cumprimento das obrigaçÕes assumidas no presente contrato ou a ocorrência da
hipotese prevista nos Arts, 77 e78 da Lei Federal n'8.S66/1993; autoriza, desde já, o Contratante a
rescindir unilateralmente c contrato - independeniemente de ínterpelação judicial {sendo aplicável, ainda,
o disposto nos arts. 79 e 80 do mesmo díploma legal - n0 caso de inadimplência).

w
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8,2. Aplicam-se a este üontrato as sanções estipuladas na Lei Federal n'8,66611993.

8"3. No caso de rescisâo administrativa unilateral, a Contratada reconhecerá os direitoe do

Contratante em aplicar as sanções previstas no Convite, neste ajuste e na legislação que rege â licitação.

8.4. A aplicação de quaisquer sançÕes referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilizaçâo

civil da Contratada pela inexecução totalou parcialdo objeto ou pela inadimplência,

8.5. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcirnento dos prejuizos

efetivados, deconentes das íaltas comstidas p*la Contratada.

9. F0RO:

9,1. O foro competente para dirimir toda e qualquer questão deconente do presente contrato é a
Foro Distritalde Cajamar, Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo.

9.2. E, por estarern justas e contratadas, assinam o presente conirato, em 04{quatro} vias, para

todos os fins de direito legalmente admitidos.

Cajamar, 13 de d*zembro de 2ü23.

O§CAR BÂTI§TA RIBEIRO
Praprietário

TESTEMUNHAS:

-Ãt:eni{tt rffoJ 'I.4/,:l-*erft6.:s {c,4.n€rade n' 55§, r§*im §gv*,Fri* - eqi*mar/-t<P - ttB* ü?.7§2-{tü{}
{F,4{tsN: (Íli 4446-6i4& / 4446-5é2ü / 4446-6844 i 4446-6ü§6 - E-7,í.si{ çtade.fuitç*oss8Êamar*e*jawar,sp.goc.6r
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Câ.mar* *ínnicipa{ §e Cajarruar
trsta{o de São rPsu{ç

CONTRATANTE: Câmara Municipat de Cajamar
CCINTRATADCI: ELETECA CüNSTRUÇOES E SERVIÇOS EtRELt
CONTRAT0 N* {DE ORIGEM): ZLfta2\
OBJETO' Prestaçáo de seruiços gerais de reparos e de manutençâo no prédio da
Cârnara fulunlcipal de Cajamar.

Pelo presente TERMO, nós, ãbâíxo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, benn como o acümpãnhamento de
sua execuçáo contratual, estarão sujeitos a análise e .julgamentc pelo Tribunal de
Contas do Estado de Sâo Faulo, cujo trâmitê processual ocorrerá pelo sistema
eletrôníea;
b) p*daren:os ter acesso ao processç, t*ndo vista e exireinda cópias das
rnanifestaçÕes de interesse, üespaeho* e üecisôes, mediante regular cadastramento
no §istema de Proeesso Eíetr*nie*, erri consanêneia cam o sstabeleeidc na Rescl*ç&o
no G1/2*11 do TCE§P;
ei aíÉm de disp+niveis nG prs*ess* *!etrÕni*a, ted** *s Despaeh*e e De*i=*ec que
vi*rem a sÊr tomados, relstive=:*nt* ac aludida pr*ee*se, eer&* Êuhli+*d*s n* *i:*ria
Cficieieia Estadc, Cederna eio Fçder Legislative, p*Ée d* Tribunelde *antas d* Estad*
cje §ãc F**ls, effi eenfcnclidade eaí?: G artig+ 8ü da Leiecmpíernent*r nê T*-*, de 14 d*
jan+iro d* ,4993, iniciar':d*-se, e partir *+ eRião, ã e*ÍitêC*íx d** prae*s pr***ssuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratênte estáo cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCEsp", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes no0112020, conforme "Declaraçâo{ões} de
Atualizaçáo eadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do eontratado manter seus dados ssrnpre
atualizados.
2. Bamo-nos por NOTIF|CADOS para:
a) CI acompanhamento dos atos do prccesso até seu julgamento final e
consequente publicaçáo;
b) §e for CI caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fsrmas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recurso§ e o que mais couber.

Gajarnar, t3 de dezembr* de ãü23.

@

"ftrlTtila Aro§ íüa{ter fi6as de finíra{e n" 5SS, {Bairra jgaa fria - {aja*ar/§rp - tVÇ: A7.?52-0A0
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Câ.rnara ÁVíurcicipa{ {e ü*"j*mar
lLs{a{ç de Sãç **u{a

+t lpnlpt$ry uÁxtrvl+ p{! {}gÇée{qryT$}+r}gu
Name: Cleber Candido §ilva
Cargo: Presidente

CPF: 254.548"i98-ü8
Assinatura;

Nome: Cleber Candido Sil
Cargo: Fresidente

CPF: 254"548.198-08

Âssinatura:

Pelq Cqqttatas!§:
Nome: Cleber Candido §ilva
Cargo: Presidente

CPF: 254.548. i98-08
Assinatura:

Pels,Çqsirelada:
Nams: {isear Batista Ribeirer

farg*: Fr*prietári*
CPF: 3ü9.Ê37.818-2$

A*sinai*ra:

Norne: Ctreber Candido Silva
Cargo: Presidente

CFF: 254.548.198-08

Assinatura:

Ãc »r:

l
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